
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Publicada D. O. E. nº 5.528/2020, de 22/01/2020. 
 

 APROVA o Plano de Curso do Curso 
Técnico em Enfermagem Integrado ao 
Ensino Médio, ofertado pelo Colégio 
Estadual João Tavares Martins, em 
Araguaçu, neste Estado. 
 

 
O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 

atribuições a ele conferidas pelo inciso V do Art. 10 da Lei Federal nº 9.394/96, 
de 20 de dezembro de 1996 conferidas no Art. 133 da Constituição Estadual do 
Tocantins; pelo Art. 33 do seu Regimento Interno; com fulcro na Resolução 
CEE-TO nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer CEE-TO/CEB/CP Nº 
203/2019, exarado no Processo nº 2019/27000/016083. 

 
 
R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º APROVAR o Plano de Curso do Curso Técnico em 
Enfermagem Integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo Colégio Estadual João 
Tavares Martins, situado na Rua 05, S/N, na cidade de Araguaçu, neste 
Estado. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018. 
 
 

 
Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 

Tocantins, em Palmas, aos 31 dias do mês de outubro de 2019. 
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